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INFORMAÇÃO DA ACTIVIDADE MUNI CIP AL NO 
PERÍODO DE 17.02.2023 A 21.04.2023 

No período compreendido entre o dia 17 de fevereiro de 2023 e o dia 21 de abril de 2023 
destacam-se as seguintes deliberações da Câmara Municipal: 

• Autorização da libertação da caução remanescente da Empreitada de "Beneficiação 
da EB 2.3 da Correlhã", considerando a informação prestada a 07 de fevereiro de 
2023, pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Autorização da libertação parcial de 30% da caução total, relativamente à empreitada 
de "Recuperação e Beneficiação da Antiga Escola primária de Santa Comba", de 
acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 2 
de fevereiro de 2023; 

• Autorização da libertação parcial de 30% da caução total, relativamente à empreitada 
de "Alargamento da Atual Rede de Esgotos, Saneamento de Efluentes do Pólo da 
Queijada, Anais e Fomelos - ETAR", de acordo com a informação prestada pelo 
Chefe da Divisão dos Serviços Urbanos, a 01 de fevereiro de 2023; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Recuperação da Antiga Escola de 
Serdedelo para Incubadora de Empresas" em conformidade com os art.os 394° e 395° 
do Código dos Contratos Públicos, considerando a informação prestada a 23 de 
janeiro de 2023, pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Aprovação da revisão de preços da Empreitada de "Centro Cívico de Gondufe -
Parque de Estacionamento", no valor de 44.519,82€ (quarenta e quatro mil, 
quinhentos e dezanove mil euros e oitenta e dois cêntimos), acrescido de IV A à taxa 
legal em vigor, de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão dos 
Serviços Urbanos, a 27 de janeiro de 2023 ; 

• Aprovação da revisão definitiva de preços da Empreitada de "Centro Cívico de 
Poiares - Parque de Estacionamento", no valor de 3.288.47€ (três mil, duzentos e 
oitenta e oito euros e quarenta e sete cêntimos), acrescido de IV A à taxa legal em 
vigor, de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão dos Serviços 
Urbanos, a 30 de janeiro de 2023; 

• Aprovação da revisão definitiva de preços da Empreitada de "Centro Cívico de 
Cabaços e Fojo Lobal - Acessibilidades", no valor de 3.596,84 € (três mil, 
quinhentos e noventa e seis euros e oitenta e quatro cêntimos), acrescido de IV A à 
taxa legal em vigor, de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão dos 
Serviços Urbanos, a 30 de janeiro de 2023; 

• Aprovação da revisão de preços da Empreitada de "Alargamento da Atual Rede de 
Esgotos - Saneamento da Rua da Chamusca, Freguesia da Ribeira e na Rua e 
Travessa do Escudeiro, Freguesia de Arca e Ponte de Lima", no valor de 13.700,00€ 
(treze mil e setecentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, de acordo com 
a informação prestada pelo Chefe da Divisão dos Serviços Urbanos, a II de janeiro 

de 2023; -1 /' 
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• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, do anúncio, do caderno 
de encargos e programa de procedimento e do prazo de execução de 420 dias; Não 
adjudicação por lotes, opção pelo critério de adjudicação da proposta 
economicamente mais vantajosa na modalidade monofator, designadamente o preço, 
nos termos do disposto na alínea b) do n. ° 1 do artigo 74.° do Código dos Contratos 
Púbicos; designação do júri do procedimento e designação do gestor do contrato para 
a Empreitada de "Requalificação da Avenida do Campo do Santíssimo", Freguesia 
da Correlhã; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, do anúncio , do caderno 
de encargos e programa de procedimento, do prazo de execução de 20 dias; Não 
adjudicação por lotes, opção pelo critério de adjudicação da proposta 
economicamente mais vantajosa, determinada através da modalidade de "avaliação 
de preço", proposta mais baixa, conforme artigo 74°, n.ol, a!. b) do Código dos 
Contratos Públicos, pelo facto da simplicidade dos trabalhos a executar e boa 
definição projeto de execução; designação do júri do procedimento e designação do 
gestor do contrato para a Empreitada de "Abastecimento de Água ao Concelho -
Freguesia de Rebordões Santa Maria e Feitosa"; 

• Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 24 de janeiro de 2023, ponto 
4.12, no sentido de autorizar a antecipação das tranches respeitante ao ano de 2023, 
no valor total de 24.806,37€ (vinte e quatro mil oitocentos e seis euros e trinta e sete 
cêntimos), à Freguesia de Anais; 

• Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 24 de janeiro de 2023, ponto 
4.13 , no sentido de autorizar a antecipação das tranches respeitante ao ano de 2023, 
no valor total de 28.054,43€ (vinte e oito mil cinquenta e quatro euros e quarenta e 
três cêntimos), à Freguesia da Ribeira; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Cabaços e Fojo-Lobal de uma comparticipação 
financeira no montante de 2.365,06€ (dois mil, trezentos e sessenta e cinco euros e 
seis cêntimos, destinada à obra de "Beneficiação da Travessa do Outeiro - Trabalhos 
complementares", a transferir conforme a execução da obra, mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 

• Autorização à Junta de Freguesia de Rebordões Souto da antecipação da 1.' tranche 
respeitante ao ano de 2023, no valor de 6.298,40€ (seis mil, duzentos e noventa e oito 
euros e quarenta cêntimos), à Freguesia de Rebordões Souto; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Feitosa de uma comparticipação financeira de no 
montante de 61.239,91 € (sessenta e um mil duzentos e trinta e nove euros e noventa 
e um cêntimos), destinada à obra de "Parque de Estacionamento Automóvel junto à 
Avenida dos Bombeiros Voluntàrios", a transferir conforme a execução da obra, 
mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Beiral do Lima de uma comparticipação 
fmanceira no montante de 3 8.814,02€ (trinta e oito mil, oitocentos e catorze euros e 
dois cêntimos), destinada à obra de "Pavimentação da Rua da Quingosta, Rua e 
Travessa do Sôrro", a transferir conforme a execução da obra, mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 
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• Atribuição à Junta de Freguesia de Serdedelo de urna comparticipação financeira no 
montante de 7.420,00€ (sete mil, quatrocentos e vinte euros), destinada à obra de 
"Reconstrução de muro de suporte na Rua das Donas", a transferir conforme a 
execução da obra, mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Revogação da deliberação de 18 de outubro de 2022, de aquisição de prédio rústico a 
Manuel da Silva Dias de Carvalho e atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino das 
Donas de urna comparticipação financeira no montante de 19.56S,00€ (dezanove mil, 
quinhentos e sessenta e cinco euros), destinada à aquisição dos artigos rústicos 
inscritos na matriz sob os artigos 301 e 302 e destinados à implementação da 
infraestrutura de "Centro de Atividades Náuticas" na Freguesia; 

• Aprovação do Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal de Ponte de Lima e a 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima; 

• Aprovação do Protocolo a celebrar entre o Município de Ponte de Lima, o Núcleo de 
Ponte de Lima da Liga dos Combatentes e a Associação de Paraquedistas do Alto 
Minho; 

• Aprovação da l.a Adenda ao Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município 
de Ponte de Lima e a Associação Limiana dos Amigos dos Animais de Rua -
ALAAR/2022/2023 ; 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação" Ponte de Lima - Pulmão do Alto Minho", a 
celebrar entre a Câmara Municipal de Ponte de Lima e o Agrupamento de Escolas 
António Feijó, o Agrupamento de Escolas de Arcozelo, o Agrupamento de Escolas 
de Freixo e o Agrupamento de Escolas de Ponte de Lima; 

• Iniciação do procedimento de alteração ao PDM de Ponte de Lima; fixar o período 
de 15 dias úteis contados a partir da publicação, no Diário da República, da 
deliberação camarária, para a Participação Pública, prevista nos termos do nO 2 do 
artigo 88° do RJIGT (Decreto-Lei n° 80/2015, de 14 de maio); determinar que a 
alteração ao PDM de Ponte de Lima não está sujeita a Avaliação Ambiental; 
estabelecer o prazo de doze meses para elaboração da alteração; dar conhecimento à 
CCDR-N e solicitar o seu acompanhamento ao abrigo do disposto do nO 2 do artigo 
86° do RJIGT; 

• Revogação da deliberação de Câmara de 07 de fevereiro de 2023. Declaração da 
inexistência de participações relativas a Alteração ao Plano de Urbanização da 
Correlhã, durante o período de Discussão Pública; divulgar os resultados da 
Discussão Pública, nos termos previstos no nO. 6, do artigo 89° do Decreto-Lei 80120 
15 , de 14 de maio, na sua versão mais recente e aprovação da versão final da 
Proposta de Alteração ao Plano de Urbanização da Correlhã - Submeter à 
apreciação, discussão e aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos do previsto 
no nO I do artigo 90° do RGIGT; 

• Declaração da inexistência de participações relativas à Alteração ao Plano de 
Urbanização de Refoios do Lima, durante o período de Discussão Pública; divulgar 
os resultados da Discussão Pública, nos termos previstos no nO. 6, do artigo 89° do 
Decreto-Lei 80120 15, de 14 de maio, na sua versão mais recente e aprovação da 
versão final da Proposta de Alteração ao Plano de Urbanização de Refoios do Lima
Submeter à apreciação, discussão e aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos 
do previsto no nOl do artigo 90° do RGIGT; 
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• Iniciação do procedimento de alteração ao Plano de Urbanização de Ponte de Lima; 
fixar o período de 15 dias úteis contados a partir da publicação, no Diário da 
República, da deliberação camarária, para a Participação Pública, prevista nos termos 
do nO 2 do artigo 88° do RJIGT (Decreto-Lei n° 80/2015, de 14 de maio); determinar 
que a alteração do plano não está sujeita a Avaliação Ambiental; estabelecer o prazo 
de doze meses para elaboração da alteração; dar conhecimento à CCDR-N e solicitar 
o seu acompanhamento ao abrigo do disposto do nO 2 do artigo 86° do RJIGT; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IV A incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para o mês de abril de 2023, de acordo com o proposto pelo Diretor do 
Teatro Diogo Bernardes, a 03 de fevereiro de 2023; 

• Aprovação da proposta de cartaz e das normas do Concurso Concelhio de Leitura 
2023; 

• Aprovação da proposta de alteração ao Regulamento de Atribuição de Auxílios 
Económicos a Crianças que Frequentam a Educação Pré-Escolar e Alunos do 1° 
Ciclo do Ensino Básico do Concelho de Ponte de Lima - Submeter à apreciação e 
aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação do inicio do procedimento de elaboração da proposta de Regulamento 
Municipal para Atribuição de Apoios ao Associativismo Desportivo, podendo 
constituir-se como interessados no procedimento, no prazo de dez dias úteis, todos 
aqueles que, nos termos do nO 1 do artigo 68° do C.P.A. sejam titulares de direitos, 
interesses legalmente protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de 
decisões que nele forem ou possam ser tomadas, bem como as associações, para 
defender interesses coletivos ou proceder á defesa coletiva de interesses individuais 
dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos fins; 

• Autorização da abertura de duas contas de depósito obrigatório a favor do 
Empreiteiro "Armindo Fernandes Gomes, Lda.", com futuros reforços dos projetos 
Alargamento da Atual Rede de Esgotos - SAR3 - Sistema da Correlhã no valor de 
42.218, 13€ e Alargamento da Atual Rede de Esgotos - SARI - Sistema de Freixo -
no valor de 61.656,17€, na Instituição Bancária Caixa Geral de Depósitos; 

• Autorização da cedência da Capela das Pereiras, nos dias 04 de março e 18 de 
novembro de 2023, à CAL Associação Cultural, a título gratuito, para a realização do 
evento "Santo Graal" (4.' edição); 

• Autorização da realização da prova "6 ' Edição do Minho e Lima Trail", promovida 
pela Associação Minho Lima Trail, no dia 26 de fevereiro de 2023 e isenção do 
pagamento das taxas inerentes à realização da prova, bem como da ocupação da via 
pública; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 03 
de fevereiro de 2023, de autorização de cedência do Pavilhão Municipal à 
Associação de Basquetebol de Viana do Castelo, a título gratuito, nos dias 4, 11 e 12 
de fevereiro de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 06 
de fevereiro de 2023, de autorização de cedência do Auditório Municipal à 
Confederação Agricultores de Portugal, a título gratuito, no dia 13 de fevereiro de 
2023; 
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• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 14 
de fevereiro de 2023, de autorização de cedência do Auditório Municipal a Jaime 
Ferreri, a título gratuito, no dia 16 de fevereiro de 2023; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio descrito na Conservatória 
do Registo Predial sob o número 751, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, si to na 
Rua da Baldrufa, nOs 235 e 239, Lote 9B, da referida freguesia, nos moldes 
apresentados, ou seja, pelo montante de 140.000,00€ (cento e quarenta mil euros), a 
Sandra Maria Moreira Araújo de Barros; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1141, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 738, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua Dr. Cassiano José de 
Azevedo Baptista, n.O 99, 3° dto ., Fração A, da referida freguesia, nos moldes 
apresentados, ou seja, pelo montante de 180.000,00 (cento e oitenta mil euros), a 
Fábio Emanuel Fernandes Cerqueira; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 850, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
1029, da Freguesia de Navió e Vitorino dos Piães, sito na Travessa de Vilarelhos, 
n032, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
244.000,00€ (duzentos e quarenta e quatro mil euros), a Reena Jeyakumari Jesudas e 
Victor James Charles Santiago; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1022, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 2188, da Freguesia de Anais, sito na Rua dos Paços do Concelho de 
Albergaria de Penela, n.O 627, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou 
seja, pelo montante de 76.500,00€ (setenta e seis mil e quinhentos euros), a Vítor 
Manuel Soares de Oliveira; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1176, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 998, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida do Brasil, n.o 229, Fração K, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
195.000,00€ (cento e noventa e cinco mil euros), a Domingos Fernandes Vieira; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1613, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 264, da Freguesia de Arcozelo, silo na Rua Lourenço Augusto Pereira 
Malheiro, n.o 275, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 190.000,00€ (cento e noventa mil euros), a Rafaela Maciel, Lda.; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 940, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
1830, da Freguesia de Fornelos e Queijada, sito no Beco dos Azev· os, n.o 153, 
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Fração B, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
230.000,00€ (duzentos e trinta mil euros), a Michael Rathbone Saunders; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1091, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 499, da Freguesia da Feitosa, sito na Rua de Ceuta, n.o 32 - 1° esq. E T, 
Fração F da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
128.000,00€ (cento e vinte e oito mil euros), a Silvino Parente Marques da Silva; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1234, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 3529, da Freguesia de Arcozelo, sito na Rua da Fonte da Batoca, n.o 238, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 185.000,00€ 
(cento e oitenta e cinco mil euros), a Carina Sofia da Cruz Cardoso e Marco Hélio 
Pereira de Matos; 

• Autorização da cedência do Auditório Municipal à Escola Desportiva Limiana, a 
título gratuito, no dia 25 de março de 2023, para a realização de um colóquio; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 16 
de fevereiro de 2023, de emissão de parecer favorável à realização de prova 
desportiva; 

• Autorização da realização de uma exposlçao na Biblioteca Municipal, a título 
gratuito, de 03 a 28 de julho de 2023, no âmbito do projeto "Fotografar no Alto 
Minho - Cultura para Todos", promovido pela Associação de Paralisia Cerebral de 
Viana do Castelo; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima à Polícia de Segurança Pública, a 
título gratuito, no dia 09 de junho de 2023, para a realização de duas sessões no 
âmbito do projeto "ID, A Tua Marca na Net"; 

• Autorização da cedência da posição contratual da Cooperativa Agrícola Limiana à 
sociedade comercial Aromas4U, Lda.; 

• Aprovação da proposta conjunta de todas as forças políticas CDS-PP, PONTE DE 
LIMA MINHA TERRA E PSD, representadas na Câmara Municipal para o Mandato 
2021-2025 para, a partir de 2025, ano em que vão ser comemorados os 900 Anos de 
Ponte de Lima, o dia 4 de março seja o dia de Feriado Municipal, substituindo o dia 
de terça-feira depois das Feiras Novas - Submeter à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal; 

• Rejeição da proposta "Nómadas Digitais em Ponte de Lima"; 
• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o 

Município de Ponte de Lima e o Grupo Desportivo de Freixo, referente ao apoio às 
inscrições 2022-2023; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e a Academia de Futebol de Ponte de Lima, referente às 
deslocações a Paris; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e o Grupo Recreativo e Cultural e Desportivo da 
Gandra, referente ao apoio à atividade desportiva regular 20~ ::;/ 
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• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e a Federação Nacional de Jujitsu Portugal, respeitante 
ao Evento Super Seminar 2023; 

• Autorização da receção da obra conforme proposto pelos técnicos no auto de vistoria 
elaborado a 8 de fevereiro de 2023, respeitante ao Processo de Loteamento nO 1/19, 
Alvará de Loteamento nO 2/21, sito na Via D. Pedro I, Freguesia de Arca e Ponte de 
Lima, requerida por Parcela da Ponte, S.A; 

• Propor à Assembleia Municipal o Reconhecimento do Interesse Público Municipal 
da atividade pretendida de criação de um Empreendimento Turistico no Espaço Rural 
na modalidade Agroturismo, no prédio sito na Rua de Santa Maria de Rebordões, n.o 
2527, freguesia de Rebordões Santa Maria; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, a minuta do anúncio, 
caderno de encargos e programa de procedimento, o prazo de execução de 60 dias, 
não adjudicação por lotes, opção pelo critério de adjudicação da proposta 
economicamente mais vantajosa, determinada através da modalidade de "avaliação 
de preço", proposta mais baixa; designação do júri do procedimento e designação do 
gestor do contrato da Empreitada de "Execução de Rotunda e Passeio no 
Entroncamento da Rua da Ponte de Castro, Rua da Lebre e Estrada da Veiga da 
Freguesia da Ribeira e Execução de Passagem de Peões desniveladas na Rua da Posa 
e Avenida do Brasil, Execução de Lombas Redutoras de Velocidade na Avenida do 
Brasil, Pavimentação de Sobrelarguras na Rua da Posa, Rua da Igreja, Rua de Fijô E 
Travessa de Fijô, Execução de Águas Pluviais na Rua da Posa, da Freguesia da 
Feitosa; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por consulta prévia, 
do projeto de execução, das peças do procedimento, anúncio, caderno de encargos, 
programa de procedimento, do prazo de execução de 45 dias, não adjudicação por 
lotes, considerando que a empreitada é de valor inferior a 500.000,00 euros, opção 
pelo critério de adjudicação da modalidade monofator, designadamente o preço, 
designação do júri do procedimento e designação do gestor do contrato da 
Empreitada de "Beneficiação da Rua da Rainha(Cm 1239) e Rua de Santa Maria de 
Sá (Em 524) na Freguesia de Sá"; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Área Envolvente ao Santuário do 
Senhor do Socorro" em conformidade com os art.o s 394° e 395° do Código dos 
Contratos Públicos, considerando a informação prestada a 13 de fevereiro de 2023, 
pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Centro Cívico de Poiares - Parque 
de Estacionamento", considerando o proposto no auto de vistoria elaborado a 3 de 
fevereiro de 2023; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Centro Cívico de Cabaços e fojo 
Lobal - Acessibilidades", considerando o proposto no auto de vistoria elaborado a 3 
de fevereiro de 2023; 

• Autorização da receção provisória da empreitada "Centro Cívico de Gondufe -
Parque de Estacionamento", considerando o proposto no auto de vistoria elaborado a 
1 de fevereiro de 2023; 

• Aprovação dos trabalhos complementares respeitantes à empreitada de "Construção 
do Loteamento Industrial de Calvelo", considerando a informação pr stada pelo 
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Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 18 de janeiro de 2023 , no valor de 
545.496,28€ (quinhentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e noventa e seis euros e 
vinte e oito cêntimos), acrescido de IV A à taxa legal em vigor, a executar no prazo 
de 6 meses; 

• Adjudicação da empreitada de "Acessibilidade ao Túnel da Via Foral D. Teresa" à 
empresa "Limabuild - Engenharia e Construção, Lda." pelo valor de 180.700,35€ 
(cento e oitenta mil setecentos euros e trinta e cinco cêntimos), acrescido de IV A à 
taxa legal em vigor e aprovação da Minuta do Contrato; 

• Adjudicação da empreitada de "Requalificação da Rua General Norton de Matos" à 
empresa "Monte & Monte, S.A.", pelo valor de 939.918,46 € (novecentos e trinta e 
nove mil novecentos e dezoito euros e quarenta e seis cêntimos), acrescido de IV A À 
taxa legal em vigor aprovação da Minuta do Contrato; 

• Atribuição de uma comparticipação financeira no montante de 20.000,00€ (vinte mil 
euros), à freguesia de Brandara, destinada a comparticipar na aquisição de uma 
viatura para o transporte escolar; 

• Atribuição de uma comparticipação financeira no montante de 20.000,00€ (vinte mil 
euros), à freguesia de Gondufe, destinada a comparticipar na aquisição de uma 
viatura para o transporte escolar; 

• Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 24 de junho de 2002, ponto 2.10 
- Aprovação, no sentido de passar a constar que presente uma carta na qual Maria 
Lurdes Cruz Venâncio e João da Cruz Amado Venâncio, vêm na qualidade de 
coproprietários de um prédio rústico localizado no lugar de Pereira, freguesia da 
Correlhã, deste Concelho, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 5044, com a 
área de 3.820 rn2 e de um prédio urbano localizado no lugar de Pereira, freguesia da 
Correlhã, deste Concelho, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 2028, com a 
área de 2.884 m2, propor a venda dos referidos prédios, pelo preço global de 
38 .399,00 euros e correspondente a 6704 rn2 de terreno, sendo 16.399,00 euros pelo 
artigo rústico 5044 e 22.000,00 euros pelo artigo urbano 2028; 

• Aprovação das peças do procedimento, nos termos da alínea c) do nO 1 e nO 2 do 
artigo 40° do CCP, constituídas pelo anúncio, documento enquadrador, programa de 
procedimento, caderno de encargos e respetivos anexos, onde se encontram 
delineadas as condições e termos da prestação de serviços; delegar, ao abrigo do 
artigo 44° n.o 4 do Código do Procedimento Administrativo, e do artigo 109°do CCP, 
no Presidente da Câmara Municipal o ato de adjudicação ao abrigo do artigo 73° do 
CCP; a decisão sobre a prorrogação do prazo para apresentação dos documentos de 
habilitação; a aprovação da minuta do contrato ao abrigo do artigo 98° n.o 1 do CCP; 
a celebração do contrato e demais formalidades inerentes à fase posterior à 
adjudicação, comunicações e notificações da responsabilidade do órgão competente 
para a decisão de contratar, fixação do preço base, considerando que o preço base 
corresponde ao preço máximo que o Município de Ponte de Lima se dispõe a pagar 
pela execução de todas as prestações que constituem objeto do contrato, funcionando 
como parâmetro base do procedimento e é fixado nos termos do artigo 47° do CCP, 
em 4.592.524,80€ (quatro milhões quinhentos e noventa e dois mil e quinhentos e 
vinte e quatro euros e oitenta cêntimos) que não inclui o Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, fixação do prazo da prestação de serviços em 3 anos, prorrogável por 
um ano, de acordo com o disposto no artigo 48° do CCP, devendo esta prorrogação 
ser aferida considerando a avaliação do desempenho do operador, a ad'udicação será 
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feita de acordo com o critério da proposta economicamente maiS vantajosa, 
determinado através da modalidade monofator, consubstanciado no fator do preço 
mais baixo (dr. artigo 740

, n.o 1, alínea b), do CCP), como previsto no Programa do 
Procedimento; delegação na CIM do Alto Minho a nomeação do júri do 
procedimento, nos termos previstos na minuta de agrupamento de entidades 
adjudicantes e com os poderes nela previstos; a aprovação da minuta de 
"Agrupamento de Entidades Adjudicantes", onde se prevê a delegação na CIM do 
Alto Minho da competência para em seu nome promover todos os atos e 
procedimentos necessários com vista ao lançamento do concurso, nomeadamente a 
elaboração das peças concursais e publicação de anúncio, nomeação do respetivo 
júri, a prestação dos esclarecimentos que lhe forem solicitados, a correção de erros e 
omissões apontadas ao caderno de encargos, receber e analisar as propostas nos 
termos previstos no Programa do Procedimento, decidir sobre eventuais prorrogações 
de prazos para apresentação de propostas e submeter os documentos necessários à 
aprovação dos órgãos com competência para contratar; não adjudicação por lotes; 

• Aprovação da proposta de Código de Boa Conduta para a Prevenção e Combate ao 
Assédio no Trabalho; 

• Aprovação da proposta de Regulamento para a Subsidiação das Tarifas de Resíduos 
Urbanos no Concelho de Ponte de Lima - Submeter à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal; 

• Não aplicação de obrigação de devolução dos montantes recebidos conforme 
proposto pelos serviços na informação prestada a 6 de janeiro de 2023, autorizando o 
pedido de alteração da morada do contrato de arrendamento no àmbito do projeto 
"Centro com Vida"; 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Ponte de 
Lima e a Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima; 

• Aprovação do Protocolo de Estágio em Contexto de Trabalho a celebrar entre o 
Instituto Politécnico do Cávado e do Ave - IPCA e a Càmara Municipal de Ponte de 
Lima - Curso Técnico Superior Profissional Segurança e Proteção de Dados para 
Sistemas de Informação, do aluno Jonatan Manuel Carvalhosa; 

• Aprovação do Protocolo de Formação em Contexto de Trabalho a celebrar entre a 
Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Viana do 
Castelo referente ao curso de Organização e Gestão Empresariais da aluna Renata de 
Jesus Corvas; 

• Aprovação da candidatura apresentada por Flávio Brandão Sendão ao Terra 
Incubadora de Empresas, de acordo com o proposto na informação prestada pelos 
serviços a 22 de fevereiro de 2023; 

• Autorização da realização da XXV Feira de Artesanato na Avenida dos Plátanos, no 
período compreendido entre os dias 27 a 30 de julho de 2023; 

• Autorização da utilização da Capela das Pereiras, pela CAL - Associação Cultural, 
nos dias 10 e 11 de marco de 2023, com o evento "Santo Graal"; 

• Autorização ao CLAC - Clube Limiano de Automóveis Clássicos a ocupar a 
Alameda de S. João nos dias 14 de maio, 11 de junho, 09 de julho, 13 de agosto, 03 
de setembro, 08 de outubro, 12 de novembro e IOde dezembro, para a realização de 
Encontros Informais/2023, com isenção de taxas; 
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• Autorização da cedência do Auditório Municipal ao CCD - Centro de Cultura e 
Desporto dos Trabalhadores do Município de Ponte de Lima, no dia IOde março de 
2023, no período compreendido entre as 09:00 e as 19:00 horas, para a realização de 
assembleia e eleições; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara MunicipaLa 28 
de fevereiro de 2023, de autorização de cedência do Espaço Panorâmico da Expolima 
à APP ACDM - Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Deficiente 
Mental, entre 06 e 31 de março de 2023 , para a realização de uma exposição; 

• Autorização ao IPVC - Instituto Politécnico de Viana do Castelo a realizar uma visita 
de estudo no dia 13 de maio, pelas 09:30 horas, ao CIPVV Centro de Interpretação e 
Promoção do Vinho Verde; 

• Autorização à Confraria de Santa Maria Madalena para realizar no Parque de Santa 
Maria Madalena, o encontro de motos clássicas, no dia II de junho de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 20 
de fevereiro de 2023, de autorização da passagem do carro fünebre na Ponte Velha, 
no dia 21 de fevereiro; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 24 
de fevereiro de 2023, de autorização da cedência do Pavilhão da Escola António 
Feijó à JULIMA - Judo Clube de Ponte de Lima, no dia 04 de março de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 27 
de fevereiro de 2023, de autorização da cedência do espaço na Biblioteca Municipal, 
à ALAAR - Associação Limiana dos Amigos dos Animais de Rua, no dia 03 de 
março de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 02 
de março de 2023, de licenciamento de prova desportiva "Evento TI - X Rota do 
Granito", no dia 04 de março de 2023; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1281, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 62, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua dos Terceiros, n° 39, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 200.000,00 
(duzentos mil euros), a Montiforma - Gestão de Bens, Lda. ; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 795, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
324, Fração C, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua Conselheiro 
Arnaldo Norton de Matos nO 45, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou 
seja, pelo montante de 136.000,00 (cento e trinta e seis mil euros) , a Catarina 
Alexandra Barbosa Fernandes; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 2082, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 1745, da Freguesia de Arcozelo, sito na Rua do Outeiro, nO 163, da referida 
freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 175.501,00 (cento e 
setenta e cinco mil e quinhentos e um euros), a Jéssica da Cruz Martins e José Rafael 
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• Direito de preferência não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 278, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
273, da Freguesia de Santa Comba, sito na Rua do Monte, n° 457, da referida 
freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 75.000,00 (setenta e 
cinco mil euros), a Desfecho Unânime - Imobiliária, Lda.; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 737, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua General 
Norton de Matos, nO 587, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, 
pelo montante de 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil euros), a Claudia Carina 
Fernandes Dantas e Pedro António Brandão Barreiro; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1176, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 998, Fração F, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida do Brasil, nO 229, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil euros), a Alexandre François Maurice Lambert; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1385, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 3129, da Freguesia de Fornelos e Queijada, sito na Rua do Anquião, n° 657, 
da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 170.000,00 
(cento e setenta mil euros), a Ivone de Jesus Pereira Sendão e Sérgio Orlando de 
Azevedo Fernandes; 

• Inclusão do prédio localizado na Rua do Souto nOs 29, 31 e 33, da Freguesia de Arca 
e Ponte de Lima, na listagem dos edifícios em mau estado de conservação, 
considerando o auto de vistoria de 25 de janeiro de 2023 e o proposto pelos serviços 
técnicos na informação prestada a 01 de março de 2023; 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação de Formação Prática em Contexto de 
Trabalho - FPCT - Cursos de Educação e Formação de Adultos - EFA, a celebrar 
entre FNW A Y Consulting, Lda. e a Câmara Municipal de Ponte de Lima; 

• Autorização da cedência do espaço Expolima ao promotor do evento "Festival Ponte 
D'Lima", nos dias 04 e 05 de agosto de 2023, devendo liquidar o valor de 500,00€ 
(quinhentos euros), acrescido do valor aplicável ao período com a montagem e 
desmontagem; 

• Autorização da cedência do Pavilhão de Feiras e Exposições da Expolima à P.L. 
ARTE - Associação Artesão Ponte de Lima, no período compreendido entre os dias 
IS a 22 de abril de 2023 , para a realização do evento "Artesão é Profissão", a título 
gratuito; 

• Aprovação da proposta do projeto para a elaboração do Plano Estratégico para a 
Promoção da Arborização e Gestão Florestal Sustentável do Concelho de Ponte de 
Lima, no âmbito do Protocolo celebrado entre o Município de Ponte de Lima e o 
IPVC - NUTRIR; 

• Aprovação da proposta de comparticipação em 50% até ao máximo de 5.000€ da 
aquisição de viaturas usadas, pesadas, de transportes de passageiros, às associações e 
coletividades sem fins lucrativos existentes no Município; ~q4 p~/ 
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substituição seja de 20 anos; que o Município não se responsabiliza, nem 
comparticipa as manutenções periódicas ou extraordinárias, assim corno outros 
custos de manutenção, sendo a comparticipação liquidada mediante apresentação do 
documento comprovativo da despesa; 

• Submissão do pedido de alteração ao alvará de loteamento n.o 100/8 1, Lote n.o 30, 
processo de loteamento n.o 100/8 1, Altlote nO 2/23, sito na Rua das Oliveiras, nO 630, 
da Freguesia de Feitosa, requerido por Vítor Rui Lago da Silva e Maria Amélia 
Martins de Sousa da Silva, a discussão pública, de acordo com o disposto na alínea 
a), do nO 2, do art.o 22°, do RJUE, na sua redação atual e aprovação do pedido de 
alteração ao alvará de loteamento referido, condicionado à inexistência de 
reclamações; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, a minuta do anúncio, 
caderno de encargos, programa de procedimento, o prazo de execução de 12 meses, 
não adjudicação por lotes, opção pelo critério de adjudicação da proposta 
economicamente mais vantajosa, na modalidade de "MONOFATOR" - proposta 
mais baixa, designação do júri do procedimento e designação do gestor do contrato 
para "Fornecimento Contínuo de Mistura Betuminosa a Frio"; 

• Autorização da libertação da parte remanescente da caução, de acordo com o 
disposto no Decreto-Lei n.o lll -B/2017, da Empreitada de "Construção de Pavilhão 
de Feiras e Exposições - Expolima", considerando a informação prestada a 28 de 
fevereiro de 2023, pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Aprovação da revisão provisória de preços da Empreitada de "Loteamento Industrial 
de Calvelo", no valor de 124.411,42€ (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e onze 
euros e quarenta e dois cêntimos), acrescido de IV A à taxa legal em vigor, de acordo 
com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 24 de 
fevereiro de 2023; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, anúncio, caderno de 
encargos, programa de procedimento, o prazo de execução de 300 dias, opção pelo 
critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, determinada 
através da modalidade monofator, designadamente o preço, nos termos do disposto 
na alínea b), do n.o I, do artigo 74.°, do Código dos Contratos Púbicos; designação do 
júri do procedimento e designação do gestor do contrato para a Empreitada de 
"Requalificação da Área Envolvente à Igreja e Cemitério da Facha"; 

• Aprovação da revisão de preços da Empreitada de "Ampliação de edifício na EB 2/3 
de Freixo e substituição de pavimentos nas cozinhas das EB 2/3 da Correlhã e 
António Feijó", no valor de 9.720,31€ (nove mil, setecentos e vinte euros e trinta e 
um cêntimos), acrescido de IV A à taxa legal em vigor, de acordo com a informação 
prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos; 

• Aprovação da revisão de preços da Empreitada de "Recuperação da Antiga Escola de 
Serdedelo para Incubadora de Empresas", no valor 4.756,53€ (quatro mil, setecentos 
e cinquenta e seis euros e cinquenta e três cêntimos), acrescido de IV A à taxa legal 
em vigor, de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e 

Projetos; ~ :/ 

-
Te! 258 900 400 . Fax 258 900410 . Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www.cm-pontedelima.pt 



MUNICíPIO 
TERRA RICA DA HUMANICAOE 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, anúncio, caderno de 
encargos, programa de procedimento, o prazo de execução de 60 dias, opção pelo 
critério de adjudicação na modalidade "Monofator", de acordo com a qual o critério 
de adjudicação é densificado por um fator correspondente a um único aspeto da 
execução do contrato a celebrar, designadamente o preço, designação do júri do 
procedimento e designação do gestor do contrato da Empreitada de "Conservação 
das Platafo=as e Guardas Laterais da Totalidade das Ecovias do Rio Lima - Santa 
Cruz, Vitorino das Donas, Refoios do Lima, Fontão - Concelho de Ponte de Lima; 

• Aprovação do projeto de execução relativo à obra da "Ecovia Ribeirinha (Rio 
Mestre) - Zona Fluvial do Pé do Negro ao Parque de Pesca de Rendufe"; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Serdedelo de uma comparticipação financeira no 
montante de 14.830,54€ (catorze mil, oitocentos e trinta euros e cinquenta e quatro 
cêntimos), destinada à obra de "Realização de obras no edifício da Junta de 
Freguesia de Serdedelo", a transferir à medida da execução da obra, mediante 
info=ação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Vitorino dos Piães de uma comparticipação 
fmanceira no montante de 13.709,19€ (treze mil, setecentos e nove euros e dezanove 
cêntimos), destinada à obra de "Realização de obras no edifício da Junta de 
Freguesia de Vitorino dos Piães", a transferir à medida da execução da obra, 
mediante info=ação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte de uma 
comparticipação fmanceira no montante de 20.000,00€ (vinte mil euros), destinada à 
aquisição de uma viatura para transporte escolar, mediante apresentação de 
documento comprovativo da despesa; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Cabração e Moreira do Lima de uma 
comparticipação financeira no montante de 15.463,61€ (quinze mil, quatrocentos e 
sessenta e três euros e sessenta e um cêntimos), destinada à obra de "Realização de 
obras no edifício da Junta de Freguesia de Cabração e Moreira do Lima", a transferir 
à medida da execução da obra, mediante info=ação dos serviços técnicos do 
Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Correlhã de uma comparticipação financeira no 
montante de 11.660,00€ (onze mil, seiscentos e sessenta euros), destinada à obra de 
"Reparação de muro de suporte à via na Rua do Barrai", a transferir confo=e à 
medida da execução da obra, mediante info=ação dos serviços técnicos do 
Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Estorãos de uma comparticipação financeira no 
montante de 25.000,00€ (vinte e cinco mil euros), destinada à aquisição de prédio 
rústico inscrito na matriz predial sob o artigo n.o 3253, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Ponte de Lima, sob o artigo n.o 230/19900215 , sito no Lugar da 
Veiga das Quintas, na Freguesia de Estorãos, Concelho de Ponte de Lima; 

• Atribuição à Junta de Freguesia da Facha de uma comparticipação fmanceira no 
montante de 3.498,27€ (três mil, quatrocentos e noventa e oito euros e vinte e sete 
cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua da Boavista, com a execução de 
travessias para escoamento de águas pluviais", a transferir à medida da execução da 
obra, mediante info=ação dos serviços técnicos do Município; J / 

-~ ---y---
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• Fixação do estatuto remuneratório do cargo de Coordenador Municipal de Proteção 
Civil, por equiparação ao estatuto remuneratório dos chefes de unidade - dirigentes 
inte=édios de 3° grau; 

• Aprovação da proposta de Regulamento para Atribuição do Selo Equestre - Submeter 
à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da proposta de Regulamento Municipal de Incentivo à Produção Pecuária 
em Ponte de Lima - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 09 
de março de 2023, de aprovação dos valores estipulados nas No=as gerais e de 
Participação, no âmbito do projeto "Em Época Baixa, Ponte de Lima em Alta"; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IV A incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para o mês de maio de 2023, de acordo com o proposto pelo Diretor do 
Teatro Diogo Bernardes; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) 
arborização - P _ARB_058397, requerido pelo Conselho Diretivo de Baldios da 
Freguesia de São Pedro D' Arcos, considerando a info=ação prestada pelos serviços 
técnicos a 03 de março de 2023, o estabelecido no PDM e no PMDFCI, devendo 
cumprir com a legislação em vigor e com as recomendações estabelecidas na 
ínfo=ação técnica dos serviços; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima, à Escola de Ballet, nos dias 13, 14 e 
15 de julho, para a realização de espetáculo de final de ano; 

• Autorização da oferta de 3 bilhetes família (4 pessoas) de ingresso na Piscina 
Municipal do Festival de Jardins, ao Agrupamento de Escolas de Arcozelo; 

• Autorização ao Agrupamento de Escolas de Ponte de Lima para realizar nos dias 02 
e 30 de abril, duas feirinhas na Avenida dos Plátanos, com isenção de taxas; 

• Autorização da cedência do Teatro Diogo Bernardes no dia IOde maio de 2023, para 
apresentação final do exercício perfo=ativo "Rádio A TIV A sénior, com a 
participação de 10 grupos de teatro seniores de 10 concelhos do Alto Minho; 

• Emissão de parecer favorável à realização do evento desportivo "3: Clássica de 
Viana", de autorização de utilização das vias municipais, no dia 30 de abril de 2023; 

• Autorização da cedência do Espaço Panorâmico, casetas e picadeiros na Expolima, 
no período compreendido entre 23 e 29 da maio, ao Comité Internacional da Cruz 
Ve=elha, para a realização de encontro internacional de eqUipas de 
telecomunicações de emergência, com isenção de taxas; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 09 
de março de 2023, de autorização de ocupação da via pública com viatura para 
divulgação do "Programa Roadshow - Laboratório Vivo da Agricultura 4.0"; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 10 
de março de 2023, de autorização de cedência do Auditório Municipal no dia 15 de 
março de 2023 ao STAL; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 613, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
1947, da Freguesia da Facha, sito na Estrada Nacional 204, nO 794, da referida 
freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 30.000, O (trinta mil 
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euros), a Domingos Araújo Fernandes e Ermelinda Maria Correia Vicente Pereira 
Fernandes; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 984, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
1822, da Freguesia de Fornelos e Queijada, sito no Beco do Pinheiro Bravo, nO 119, 
Fração A, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
260.000,00 (duzentos e sessenta mil euros), a Sérgio Geraldo Lopes de Magalhães; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1338, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 1017, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Rua da Lapa, nO 85, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil euros), a António Sérgio Carneiro Cabral de Oliveira e 
Sílvia de Fátima Azevedo da Silva; 

• Autorização da cedência do Centro de Interpretação Ambiental e salas do salão 
polivalente, no dia 28 de março de 2023, ao Território XXI, para a realização de 
Sessão Participativa no âmbito do Plano de Gestão da ZEC Rio LimalICNF; 

• Emissão de parecer favorável à realização do evento desportivo "Rally ACP 
Clássicos do Norte", autorizando a utilização das vias municipais no dia 13 de maio 
de 2023; 

• Autorização da cedência do contrato de arrendamento da loja nO 28 do Mercado 
Municipal, pelo período que ainda está por concluir, de acordo com o disposto no nO 
1 do artigo 25°, do Regulamento do Mercado Municipal, a Sara Cristina Esteves 
Alves; 

• Aprovação do Protocolo de Cedência a celebrar entre o Município de Ponte de Lima 
e o Basket Clube Limiense; 

• Aprovação da proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 15 de março 
de 2023, da minuta do Acordo relativo às Regras de Atribuição de Compensação por 
Obrigações de Serviços Mínimos Essenciais ao Operador 2023, a celebrar entre o 
Município de Ponte de lima e a Autoviação Cura, EBA- Transportes, UTS, 
OVNITUR e TRANSDEV (MINHO BUS E REDM); 

• Aprovação da proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 15 de março 
de 2023 , relativas às Medidas P ART 2023 e a minuta de Protocolo de Execução para 
Implementação do Programa de Apoio à Redução Tarifária 2023 - 3 Medidas P ART 
2023; 

• Autorização da extinção da seguinte cláusula "a) O sujeito ativo não poderá alienar 
este prédio enquanto não concluir a construção que se propôs realizar", existente e 
registada relativamente ao Prédio Urbano, denominado "Lote Número LC 1", sito na 
Rua do Monte das Valas, descríto na Conservatória do Registo Predial de Ponte de 
Lima sob o número 747/20140704, da Freguesia da Queijada, inscrito na matriz 
predial sob o artigo 1211, requerido por FBU, Construções Unipessoal, Lda.; 

• Propor à Assembleia Municipal, considerando a informação técnica prestada a 20 de 
março de 2023, a aprovação da proposta de estudo urbanístico apresentada por o 
requerente: Manobras Talentosa, Lda - Processo nO oneredPdrn;;J254/2 - Local da 
Obra: Rua da Chão dos Agueiros - Freguesia de Arcozelo; _ / 
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• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 17 
de março de 2023, de aprovação dos erros e omissões aceites e de retificação do 
articulado referente à Empreitada de "Requalificação da Avenida do Campo do 
Santíssimo"; 

• Autorização da antecipação da 2: tranche respeitante ao ano de 2023, no valor de 
8.715,87€ (oito mil, setecentos e quinze euros e oitenta e sete cêntimos), à Freguesia 
da Correlhã; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Fornelos e Queijada de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 41.863 ,64€ (quarenta e um mil, oitocentos e 
sessenta e três euros e sessenta e quatro cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação 
da Rua das Cavaleiras com a execução de muros de suporte em zonas de alargamento 
da via", a transferir à medida da execução da obra, mediante informação dos serviços 
técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte de uma 
comparticipação financeira no montante máximo de 11.038,73€ (onze mil e trinta e 
oito euros e setenta e três cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua de 
Valinho, Rua das Marianas, Rua da Vessadinha e da Rua de Retosente com obras de 
pavimentação", a transferir à medida da execução da obra, mediante informação dos 
serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de São Pedro D'Arcos de uma comparticipação 
fmanceira no montante máximo de 1.574,10€ (mil quinhentos e setenta e quatro 
euros e dez cêntimos), destinada à obra de "Beneficiação da Rua da Fréguda, com a 
execução de uma travessia para águas pluviais", a transferir à medida da execução da 
obra, mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição de uma comparticipação fmanceira no montante de 2.750,00€ (dois mil 
setecentos e cinquenta euros) à Freguesia da Ribeira, destinada a custear despesas 
com a organização e participação nas Marchas de S. João 2023; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Gondufe de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 6.985,56€ (seis mil, novecentos e oitenta e cinco euros e 
cinquenta e seis cêntimos), destinada à obra de "Alargamento e trabalhos 
complementares na Rua do Souto de Marcos", a transferir à medida da execução da 
obra, mediante informação dos serviços técnicos do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Gondufe de uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 111.118,21 € (cento e onze mil, cento e dezoito euros e vinte e 
um cêntimos), destinada à obra de "Pavimentação da Rua do Souto de Marcos, Rua 
do Poço do Inferno, Rua da Abelheira, Rua do Barreiro e Travessa do Redolho", a 
transferir à medida da execução da obra, mediante informação dos serviços técnicos 
do Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Beiral do Lima de uma comparticipação 
financeira no montante máximo de 2.537,64€ (dois mil, quinhentos e trinta e sete 
euros e sessenta e quatro cêntimos, destinada à obra de "Colocação de guardas 
metálicas de proteção na Rua de Santa Maria de Beiral do Lima", a transferir à 
medida da execução da obra, mediante informação dos serviços técnicos do 
Município; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Serdedelo uma comparticipação financeira no 
montante máximo de 4.786,18€ (quatro mil, setecentos e~ e seis e
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dezoito cêntimos), a transferir à medida da execução da obra, mediante informação 
dos serviços técnicos do Município; 

• Autorização da antecipação da 2." tranche respeitante ao ano de 2023, no valor de 
6.298,40€ (seis mil duzentos e noventa e oito euros e quarenta cêntimos), à Freguesia 
de Rebordões Souto; 

• Adjudicação do "Fornecimento de Combustível por Cartão Magnético - Lote 1 e 
Lote 2" à empresa "Repsol Portuguesa, S.A.", sendo o Lote 1 pelo valor de 
138.380,00€ (cento e trinta e oito mil trezentos e oitenta euros), acrescido de IV A à 
taxa legal em vigor e o Lote 2 pelo valor de 7.432,80€ (sete mil quatrocentos e trinta 
e dois euros e oitenta cêntimos), acrescido de IV A à taxa legal em vigo e aprovação 
da Minuta do Contrato; 

• Aprovação do Acordo de Gestão a celebrar entre a Infraestruturas de Portugal S.A. e 
o Município de Ponte de Lima - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 
Municipal; 

• Aprovação das Normas do Orçamento Participativo para o ano 2023; 
• Aprovação da proposta de venda ao público do livro Rainha D. Teresa «E Fez Vila o 

Lugar de Ponte», fixando o preço em 12,00€ (doze euros); 
• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima no dia 16 de abril de 2023 , à Lethes 

Música - Instrumentos Musicais e Escola de Música, para a realização da audição da 
Primavera; 

• Autorização da cedência do Auditório Municipal nos dias 04, 11 e 18 de abril, 02, 
09, 16,23 e 30 de maio e 06, 13, 20 e 27 de junho à Kelly Services, para a realização 
de entrevistas de emprego; 

• Autorização da cedência do Auditório da Biblioteca Municipal no dia 22 de abril de 
2023 a José Maria Alves, para apresentação da obra literária "História de um Homem 
do Povo"; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima no dia 28 de julho de 2023 ao 
Centro Paroquial e Social de Fornelos, para a realização da festa de final de ano 
letivo; 

• Autorização à Associação de Pais do Centro Escolar da Facha a frequentar as 
Piscinas Municipais no dia 12 de abril de 2023 , no árnbito das atividades proferias; 

• Autorização a Bruno Miguel Gonçalves Gomes a ocupar o espaço exterior na 
Expolima no dia 23 de abril de 2023, no período compreendido entre as 09:00 e as 
12:00 horas, com a realização do evento "Exercita-te Connosco"; 

• Autorização de utilização do Campo de Futebol do Triunfo, bem como dos 
balneários, no dia 25 de abril de 2023 , para a realização do evento desportivo 
"Torneio da Amizade 2023"; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Cárnara Municipal a 17 
de março de 2023, de autorização da utilização do Auditório Municipal, pela 
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, EPE, no dia 21 de março de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Cárnara Municipal a 17 
de março de 2023, de autorização da utilização do Auditório Rio Lima, pela 
Juventude Popular de Ponte de Lima, no dia 01 de abril de 2023, no período 
compreendido entre as 15:00 e as 18:00 horas; 
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• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a 
17 de março de 2023, de autorização de utilização do Pavilhão Municipal pela 
Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Deficiente Mental -
APPACDM, no dia 28 de março, no período compreendido entre as 09:00 e as 13:00 
horas, com a realização do evento de Slalom em cadeira de rodas; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 27 
de março de 2023, de autorização de utilização do Pavilhão Municipal pela 
Associação de Patinagem do Minho, no dia 28 de março de 2023, no período 
compreendido entre as 20 :30 e as 22:00 horas, com a realização de um treino da 
seleção de Hóquei em Patins Sub 15; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 28 
de março de 2023, de autorização de utilização do Pavilhão Municipal pela 
Associação de Basquetebol de Viana do Castelo, entre os dias 03 a 07 de abril de 
2023, para a realização de treinos; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 27 
de março de 2023, de autorização da realização do evento desportivo "Raid TT", no 
dia O 1 de abril de 2023; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 29 
de março de 2023, de autorização da visita pela ETAP Escola Profissional, aos 
seguintes museus: Museu dos Terceiros, Centro de Interpretação e promoção do 
Vinho Verde, Museu Militar, Museu Rural e Museu do Brinquedo, a título gratuito 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1199, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 696, da Freguesia de Ardegão, Freixo e Mato, sito na Rua da Cachadinha, n.o 
2, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou sej a, pelo montante de 
60.000,00 (sessenta mil euros), a José Manuel Vieira de Araújo; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 2584, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 5513, da Freguesia de Refoios do Lima, sito na Rua da Ribeira, n.O 19, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 210.000,00 
(duzentos e dez mil euros), a João Alexandre Gomes Sousa Pereira e Joana Catarina 
Fernandes Oliveira; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 353, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
2033, da Freguesia de Fornelos e Queijada, sito na Rua da Deveseira, n.o 2024, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 69.000,00 
(sessenta e nove mil euros), a Destino Ilustrado, Lda.; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 959, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
622, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida dos Bombeiros Voluntários, n.o 177, 
Fração A, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil euros), a Laura Mari~lves Araújo da / 
Costa e Paulo Ricardo Cerqueira Gomes; g -/ 
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• Direito de preferência não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 5, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
662, da Associação de Freguesias do Vale do Neiva, sito na Rua de Santo André de 
Vilar, n.o 2074, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 130.000,00 (cento e trinta mil euros), a Filipe Manuel Barros Mendes; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1140, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 480, da Freguesia da Feitosa, sito na Rua da Quinta de Abade, n.o 113, 
Fração L, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil euros), a Diana Sofia Borlido Pereira e 
Ricardo Filipe Vieira Pereira; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 92, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
29 1, da Freguesia de Serdedelo, sito na Rua de Campo Raso, n.O 165, da referida 
freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 95.000,00 (noventa e 
cinco mil euros), a Felismina Pereira Martins da Silva e Luis Filipe Silva Ribeiro; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1005, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 505, da Freguesia da Arca e Ponte de Lima, sito na Rua Aquilino Ribeiro, n.O 
151, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 
330.000,00 (trezentos e trinta mil euros), a Filipe dos Santos Saldanha e Liliana 
Alexandra Gomes Passos; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1378, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 635, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, sito na Avenida da Guiné, n° 
22, Fração E, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante 
de 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil euros), a Osmarina Pereira dos Reis 
Carriço; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1098, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 2563, da Freguesia de Fomelos e Queijada, sito no Beco dos Loureiros, n.O 
149, 3-A, Fração C, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 300.000,00 (trezentos mil euros), a Albertina Pinto Esteves Mendanha; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 439, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
1444, da Freguesia da Gandra, sito na Travessa de Guilhadas, n.o 58, da referida 
freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 162.000,00 (cento e 
sessenta e dois mil euros) , a José Manuel Pereira Martins da Silva; 
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• Direito de preferência não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio descrito na Conservatória 
do Registo Predial sob o número 2453, da Freguesia da Ribeira, sito na Rua do 
Souto, n.Os 380 e 384, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo 
montante de 67.000,00 (sessenta e sete mil euros), a Fábio André Rodrigues Afonso; 

• Rejeição da proposta "Gabinete e espaço de apoio às associações de jovens"; 
• Aprovação da proposta de venda ao público do livro "História Militar de Ponte de 

Lima, fixando o preço em l2,00€ (doze euros); 
• Aprovação da proposta de venda ao público do livro "Ovelhas do Minho", fixando o 

preço em 18,00€ (dezoito euros); 
• Aprovação do Protocolo de Formação em Contexto de Trabalho a celebrar entre o 

Município de Ponte de Lima e a Escola Profissional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural de Ponte de Lima - Curso: Técnico/a de Produção 
Agropecuária do aluno Miguel Silva Fernandes; 

• Autorização da utilização do Auditório Municipal no dia 14 de abril de 2023, pelo 
Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores do Município de Ponte de Lima, 
para a realização de Assembleia Geral; 

• Aquisição de 30 exemplares da obra "P'rá história D'Estorãos", da autoria de José 
dos Santos Costa Lima, ao preço unitário de 28,50€ (vinte e oito euros e cinquenta 
cêntimos), considerando a proposta da comissão editorial; 

• Aprovação da proposta de venda ao público de caixa de postais relativa a "Quinze 
Momentos de História Militar de Ponte de Lima", fixando o preço em 2,00€ (dois 
euros); 

• Autorização da abertura de conta no IGCP - Agência de Gestão da Tesouraria e da 
Dívida Pública - Conta de Depósito Obrigatório de Retenções para Reforço de 
Garantia; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e a Associação Cultural e Recreativa de Arcozelo, 
referente ao apoio às inscrições 2022-2023; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 3.100,00€ (três mil e cem euros), à 
Irmandade de S. João Baptista, destinado a comparticipar a realização da Festa em 
Honra de S. João de Ponte de Lima; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 2.750,00€ (dois mil, setecentos e 
cinquenta euros), à Sementes Anónimas Associação Recreativa (Seara), destinado a 
comparticipar despesas com a organização e participação nas Marchas de S. João 
2023; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 2.750,00€ (dois mil, setecentos e 
cinquenta euros), à Associação Cultural "Unhas do Diabo", destinado a 
comparticipar despesas com a organização e participação nas Marchas de S. João 
2023; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 2.750,00€ (dois mil, setecentos e 
cinquenta euros), à Associação Desportiva Arcuense, destinado a comparticipar 
despesas com a organização e participação nas Marchas de S. João 2023; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 2.750,00€ (dois mil, setecentos e 
cinquenta euros), à Associação Cultural e Recreativa dos Amigos a Correlhã, 
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destinado a comparticipar despesas com a organização e participação nas Marchas de 
S_ João 2023; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), 
ao Agrupamento de Escolas de Ponte de Lima, destinado a comparticipar as despesas 
resultantes da participação no Campeonato do Mundo FI IN SCHOOLS 2023; 

• Submissão do pedido de alteração ao alvará de loteamento n_o 74/96, processo de 
loteamento n_O 29/95, ALTLOTE nO 21122, sito na Rua das Acácias, da Freguesia de 
Fornelos e Queijada, requerido por Julien Cyril Sébastien Durand, a discussão 
pública, de acordo com o disposto na alínea a), do nO 2, do art_O 22° do RJUE, 
conjugado com o disposto na alinea a), do nO I, do art_O 5° do RME e aprovação do 
pedido de alteração ao alvará de loteamento referido, condicionado à inexistência de 
reclamações; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 30 
de março de 2023, de autorização da prorrogação do prazo em cinco dias, de acordo 
com o disposto no n_o 2, do artigo 85° do Código dos Contratos Públicos, para 
apresentação dos documentos de habilitação; 

• Autorização da libertação parcial de 30% da caução conforme o disposto no Decreto
Lei n_o lll -B/20 17, relativamente à empreitada de "Controlo de Espécies Invasoras 
Aquáticas no Rio Lima", considerando a informação prestada pelo Chefe da Divisão 
de Estudos e Projetos, a 28 de março de 2023; 

• Aprovação da decisão de contratar, da abertura do procedimento por concurso 
público, do projeto de execução, das peças do procedimento, anúncio, caderno de 
encargos e programa de procedimento, o prazo de execução de 90 dias, opção pelo 
critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, determinada 
através da modalidade monofator, designadamente o preço, designação do júri do 
procedimento e designação do gestor do contrato; 

• Aprovação da revisão de preços da Empreitada de "Requalificação do Centro Cívico 
de Fontão", no valor 20_025,10 € (vinte mil e vinte e cinco euros e dez cêntimos), 
acrescido de IV A à taxa legal em vigor, de acordo com a informação prestada pelo 
Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 28 de março de 2023; 

• Aprovação da revisão excecional de preços dos trabalhos contratuais da Empreitada 
de "Requalificação do Centro Cívico de Moreira do Lima", no valor de 26_943,90€ 
(vinte e seis mil novecentos e quarenta e três euros e noventa cêntimos), acrescido de 
IV A à taxa legal em vigor, de acordo com a informação prestada pelo Chefe da 
Divisão de Estudos e Projetos, a 27 de março de 2023; 

• Atribuição à Junta de Freguesia de Brandara de uma comparticipação financeira no 
montante de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), destinada a comparticipar 
despesas com a deslocação a Santiago de Compostela; 

• Aprovação da proposta de "Atribuição do Suplemento Remuneratório de Penosidade 
e Insalubridade" - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação do "Plano de Transportes Escolares do Município de Ponte de Lima para 
o ano letivo de 2023/2024", nos termos do disposto no nOI do artigo 21 ° do Decreto
Lei nO 2112019, de 30 de janeiro; 

• Autorização de abertura de procedimento concursal comum com vista ao 
recrutamento de: 12 (doze) trabalhadores para a carreira e categoria de assistente 
operacional, para o exercício de funções no serviço de ed~;;1 da DiViS/ 
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Educação e Cultura - (cozinheiras); 6 (seis) trabalhadores para a carreira e categoria 
de assistente operacional, para o exercício de funções no Serviço de Ambiente e 
Higiene Urbana, da Divisão de Ambiente e Espaços Verdes; 2 (dois) trabalhadores 
para a carreira e categoria de assistente operacional, para o exercício de funções no 
serviço de educação, da Divisão de Educação e Cultura - (motoristas); 1 (um) 
trabalhador para a carreira e categoria de assistente operacional, para o exercício de 
funções no serviço de rede viária, da Divisão de Serviços Urbanos - (operador de 
máquinas); 1 (um) trabalhador para a carreira e categoria de assistente operacional, 
para o exerC1ClO de funções no serviço de Infraestruturas Elétricas, 
Telecomunicações e Gás, da Divisão de Serviços Urbanos - (eletricista); 1 (um) 
trabalhador para a carreira e categoria de assistente operacional, para o exercício de 
funções no serviço de Manutenção e Gestão do Património Móvel e Imóvel, da 
Divisão de Serviços Urbanos - (picheleiro/canalizador); 5 (cinco) trabalhadores para 
a carreira e categoria de assistente operacional, para o exercício de funções no 
serviço de Manutenção e Gestão do Património Móvel e Imóvel, da Divisão de 
Serviços Urbanos - (pedreiro/trolha); 2 (dois) trabalhadores para a carreira e 
categoria de assistente operacional, para o exercício de funções no serviço de Rede 
Viária, da Divisão de Serviços Urbanos - (cantoneiro); para constituição de vínculo 
de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo, enquadrado na alínea e), do n° 1, do art.° 57°, da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, pelo período de um ano eventualmente renovável, 
não podendo exceder três anos, incluindo renovações, nem ser renovado mais de 
duas vezes; 

• Aprovação da proposta de alteração ao Regulamento de Atribuição de Bolsas de 
Estudo aos Alunos do Ensino Superior - Submeter à apreciação e aprovação da 
Assembleia Municipal; 

• Aprovação da proposta de Regulamento Municipal para a atribuição de subsídios de 
carácter eventual - Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social de Ponte de 
Lima - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aprovação da proposta de edital relativa à hasta pública de alienação do prédio 
rústico da Gemieira; 

• Aprovação do Manual de Procedimentos dos Canais de Denúncia e respetivo 
formulário; 

• Aprovação da minuta do Contrato Interadministrativo para Alocação de Verbas no 
árnbito do Programa P ART 2023 Alto Minho, a celebrar entre o Município de Ponte 
de Lima e a Comunidade Intermunicipal do Alto Minho; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IV A incluído, para o 
espetáculo acrescentado a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da 
responsabilidade do mesmo, para o mês de maio de 2023, de acordo com o proposto 
pelo Diretor do Teatro Diogo Bernardes, a 31 de março de 2023; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IV A incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
mesmo, para o mês de junho de 2023, de acordo com o proposto pelo Diretor do 
Teatro Diogo Bernardes, a 31 de março de 2023; 

• Aprovação da proposta de fixação dos preços dos bilhetes, com IV A incluído, para 
os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do 
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mesmo, para o mês de setembro de 2023, de acordo com o proposto pelo Diretor do 
Teatro Diogo Bernardes, a 31 de março de 2023; 

• Aprovação da listagem relativa à atribuição das subvenções da l.a Fase de 
Candidaturas apresentadas ao Centro Com Vida 2023, de acordo com o proposto na 
info=ação técnica prestada a 06 de abril de 2023; 

• Aprovação da renovação das candidaturas apresentadas na l.a fase de Renovação de 
Candidaturas Centro Com Vida 2023, de acordo com o proposto na info=ação 
técnica prestada a 06 de abril de 2023; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) 
arborização - P _ARB_058728, requerido pela Navigator Forest Portugal, S.A., 
considerando a info=ação prestada pelos serviços técnicos a 30 de março de 2023, o 
estabelecido no PDM e no PMDFCI, devendo cumprir com a legislação em vigor e 
com as recomendações estabelecidas na info=ação técnica dos serviços; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) 
arborização - P _ARB_058828, requerido pela Navigator Forest Portugal, S.A., 
considerando a info=ação prestada pelos serviços técnicos a 30 de março de 2023, o 
estabelecido no PDM e no PMDFCI, devendo cumprir com a legislação em vigor e 
com as recomendações estabelecidas na info=ação técnica dos serviços; 

• Emissão de parecer favorável ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) 
arborização - P _ARB_051566, requerido pela Navigator Forest Portugal, S.A., 
considerando a info=ação prestada pelos serviços técnicos a 31 de março de 2023, o 
estabelecido no PDM e no PMDFCI, devendo cumprir com a legislação em vigor e 
com as recomendações estabelecidas na info=ação técnica dos serviços; 

• Aprovação da candidatura apresentada por Carolina Magalhães Nascimento ao Terra 
Incubadora de Empresas, de acordo com o proposto na info=ação prestada pelos 
serviços técnicos a 27 de março de 2023; 

• Conhecimento do Relatório e Contas do ano 2022 da Associação Concelhia das 
Feiras Novas; 

• Concurso Público Internacional de Seleção de Operador para o Serviço Público de 
Transporte de Passageiros do Alto Minho - CPC 01_2023 - Aceitação da lista de 
erros e omissões identificados, aprovação dos te=os do seu suprimento, integrantes 
do Anexo C, indeferimento do pedido de prorrogação do prazo de entrega das 
propostas devido ao facto de a calendarização das atividades do procedimento e dos 
passos a dar após ele, até à entrada efetiva da operação, não comportar mais atrasos e 
propor que os esclarecimentos, as retificações e as listas com a identificação dos 
erros e omissões sejam disponibilizados na platafo=a eletrónica e juntos às peças do 
procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo todos os 
interessados que as tenham obtido ser imediatamente notificados desse facto; 

• Aprovação da proposta de delimitação das Zonas de Pressão Urbanística no 
Concelho de Ponte de Lima - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 
Municipal; 

• Autorização da cedência do Auditório da Biblioteca Municipal no dia 29 de abril de 
2023, a Sandra Lima, para apresentação do livro "Diário de uma Marioneta e outros 
contos de fantoches"; 
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• Autorização da cedência do Auditório da Biblioteca Municipal no dia 13 de junho de 
2023" pelas l5H30m1 a Adelaide Graça, para apresentação do livro de poesia 
"SILENCIO sem SILENCIO"; 

• Autorização da cedência do Auditório Rio Lima à Associação de Estudantes da 
Escola Secundária de Ponte de Lima, no dia 21 de abril de 2023, para a realização de 
evento escolar; 

• Autorização ao KORNER SKA TE SHOP para a realização do evento no dia 06 de 
maio de 2023, no período compreendido entre as 14HOOm e as 20HOOm, no Skate 
Park de Ponte de Lima, de acordo com o solicitado, condicionado à apresentação de 
seguro relativo à realização do evento, devendo o requerente deixar o recinto limpo; 

• Emissão de parecer favorável à utilização das .vias municipais no decorrer do evento 
"Galos Coura MTB Challange", a realizar no dia 20 de maio de 2023 pela 
Associação de Montanhismo de Barcelinhos Amigos da Montanha e autorização da 
ocupação de via pública para o Parque do Amado (Caminho da Oliveirinha), como 
apoio à prova com a criação de zona de abastecimento, com isenção de taxas; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a 
31 de março de 2023, de autorização de utilização do Pavilbão e Piscinas Municipais 
durante a pausa letiva da Páscoa; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 69, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
64, da Freguesia da Seara, sito na Rua de Nabais nO 190, da referida freguesia, nos 
moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 2.000.000,00 (dois milhões de 
euros), a Casa de Nabais, Unipessoal, Lda; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 733, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
593, da Freguesia da Feitosa, sito na Avenida do Brasil, nO 392, Fração AA, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil euros), a Ewa Agata Wiórkiewicz Fernandes e Francisco 
Manuel Esteves Magalbães Fernandes; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 439, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
1444, da Freguesia da Gandra, sito na Travessa de Guilhadas nO 58, da referida 
freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 172.000,00 (cento e 
setenta e dois mil euros), a José Manuel Pereira Martins da Silva; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio descrito na Conservatória 
do Registo Predial sob o número 305, da Freguesia de Fontão, sito na Rua de S. 
Tiago de Fontão, nO 1462, Fração E, da referida freguesia, nos moldes apresentados, 
ou seja, pelo montante de 159.500,00 (cento e cinquenta e nove mil e quinhentos 
euros), a Francisco José Pereira Araújo e Idalina Santos Silva; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 69, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
64, da Freguesia da Seara, sito na Rua de Nabais, n.o 190, da referid freguesia, nos 
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moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 1.850.000,00 (um milhão oitocentos 
e cinquenta mil euros), a Casa de Nabais, Unipessoal, Lda.; 

• Direito de preferência - não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 
renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo 1710, e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 
número 2055, da Freguesia da Correlhã, silo na Travessa da Candieira, n.o 47, da 
referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil euros), a Henrique José Cunha Dantas e Brigite de Jesus 
Cruz; 

• Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 12 
de abril de 2023 , de autorização de cedência do Pavilhão Municipal à Associação de 
Futebol de Viana do Castelo, no dia 16 de abri l de 2023, para a realização de 
concentração de futsal ; 

• Emissão de parecer favorável à realização do evento desportivo "II ° Grande Prémio 
de Ciclismo", no dia 22 de abril de 2023 , à Global Media Group; 

• Autorização da ocupação de via pública e captação de imagens para gravação de um 
programa de televisão de promoção de produtos locais do concelho, no dia 20 de 
abril de 2023, junto do monumento do Anjo da Guarda, à Agência de Comunicação 
LUVIN; 

• Revogação unilateral do Acordo de Parceria celebrado a 19 de Julho de 2019, com a 
Associação Arcavoadora, com efeitos à data do conhecimento da presente 
deliberação, para a apresentação de uma candidatura ao Aviso NORTE-34-2019-08 -
Projetos Inovadores de Inclusão Social de âmbito Territorial - Ponte de Lima com a 
designação de "Abordagens Integradas para a Inclusão Ativa - Ponte de Lima" que 
acabou por ser aprovada pelo Norte2020 com termo de Aceitação assinado a 
23/09/2020 e o código NORTE-07-4234-FSE-000018, na medida em que a 
Associação não cumpriu, nem cumpre, com as obrigações que se encontram 
estipuladas na Cláusula 4." (Obrigações dos Parceiros) do Acordo de Parceria : 
Garantir que cumprem e que vão cumprir as obrigações previstas nas disposições 
legais ou regulamentares definidas para a implementação dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento (FEEI) e do NORTE 2020, designadamente nos artigos 
]30 e 24° do Decreto-Lei n.o 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.o 215/20 15, de 6 de outubro, bem como no termo de responsabilidade e assinar pelo 
representante da entidade coordenadora; Garantir que não se encontram numa das 
situações de impedimentos e condicionamentos descritas no artigo 14° do Decreto
Lei n.o 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação; Declarar ter capacidade 
operacional e financeira para levar a cabo o programa de trabalhos previsto; 
Colaborar com a entidade coordenadora do projeto para garantir as obrigações 
subjacentes ao contrato de financiamento, fornecendo-lhe toda a informação e 
documentação necessária para a sua execução; causas imputáveis à Arcavoadora e 
que inviabilizam a execução do Acordo e não permitem, ao beneficiário principal 
(entidade coordenadora), neste caso o Município de Ponte de Lima, ao seu integral 
cumprimento; 

• Aprovação dos documentos de Prestação de Contas 2022, nos termos do disposto na 
alinea i), do n.o I , do artigo 33.°, do Anexo I, da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, cuja situação financeira, monetária e económica a seguir se 
sintetiza: total do ativo: 187.855.741 ,35€; total do pa~r;/f l~idV 
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160A88.651,14€; total passivo: 27.367.090,21€; total dos rendimentos: 
31.849.961,30€; total dos gastos: 34.130A87,71€; resultado líquido: - 2.280.526,41€; 
total de pagamentos: 34.900.292,48€; total de recebimentos : 36.867.282,18€; saldos 
iniciais e finais do desempenho orçamental (de operações orçamentais e de operações 
de tesouraria): saldos iniciais do desempenho orçamental: operações orçamentais: 
5.366.594,41€; operações de tesouraria: 1.326.133,93€; saldos finais do desempenho 
orçamental: operações orçamentais:7.333.584,11€; operações de tesouraria : 
1.373.160,73€ - Submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal; 

• Aquisição do prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 526, e descrito na 
Conservatória do Registo Predial sob o número 697, da Freguesia de Estorãos, sito 
na Rua da Gramela n° 245, da referida freguesia, nos moldes apresentados, ou seja, 
pelo montante de 23.818,21€ (vinte e três mil oitocentos e dezoito euros e vinte e um 
cêntimos); 

• Aprovação do Protocolo de Cooperação a celebrar entre a Câmara Municipal de 
Ponte de Lima e Sara Filipa Silva Cardoso, no âmbito do Projeto Enlace - Insetos a 
Todos os Níveis; 

• Aprovação do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o 
Município de Ponte de Lima e a Academia de Futebol de Ponte de Lima, referente ao 
apoio às inscrições 2022-2023; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 600,00€ (seiscentos euros), à Associação 
Cais do Lethes, destinado a custear despesas no âmbito do "Programa de Férias para 
a Inclusão - Páscoa 2023"; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), à 
Associação de Pais da EB I de Ponte de Lima, destinado a custear despesas no 
âmbito do "Programa de Férias para a Inclusão - Páscoa 2023"; 

• Atribuição de um subsídio no montante de 5.200,00€ (cinco mil e duzentos euros) à 
Associação Social Desportiva Cultural e Recreativa de S. Tiago Maior de Poiares, 
destinado a custear despesas com a aquisição de 8 gaitas de foles; 

Além das deliberações da Câmara Municipal outras acções foram desenvolvidas no âmbito da 
Actividade Municipal das quais se destaca: 

• Participação na Gala dos Campeões do Clube Náutico de Ponte de Lima; 
• Visita à Fundação Campalimaud; 
• Acompanhamento da Visita do Senhor Secretário de Estado do Turismo; 
• Participação na Cerimónia de Tomada de Posse do Reitor da Universidade Fernando 

Pessoa; 
• Participação na Sessão de Abertura do Simpósio Internacional de Gastronomia; 
• Participação na Tertúlia sobre Gastronomia como factor de desenvolvimento do Alto 

Minho; 
• Participação nas Cerimónias Comemorativas do Dia de Ponte de Lima, na presença 

da Senhora Ministra ada Coesão Territorial; ~ <1 ;7 / 

Tel 258 900 400. Fax 258 900410 · Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt. www.cm-pontedelima.pt 



MUNiCíPIO ~~ PONTE El UMA 
T"~F!A RICA DA HUMANIOADE; 

• Reunião com a Senhora Ministra da Habitação; 
• Reunião com o Senhor Secretário de Estado da Saúde sobre ponto de situação dos 

proj etos de execução das intervenções nos Centro de Saúde; 
• Participação no Seminário "À Descoberta dos Solares da Ribeira Lima"; 
• Participação no Aniversário e Assembleia Geral da Casa do Concelho de Ponte de 

Lima; 
• Participação na sessão de Instalação dos Órgãos Sociais da Associação de 

Municípios da Serra d' Arga; 
• Participação na Cerimónia de Apresentação do Livro "História Militar de Ponte de 

Lima"; 
• Participação na Cerimónia de Abertura da Feira 100% Agrolimiano, na presença do 

Senhor Secretário de Estado da Agricultura; 
• Participação na Cerimónia de Abertura da Loja Social de Arca e Ponte de Lima; 
• Visita a Parma e Piacenza, Itália no âmbito do Projeto de cooperação "Casas 

Históricas e Herança Cultural", promovido pela ADRIL; 
• Participação na Sessão de Abertura da VIII Feira do Ambiente e Energia; 
• Participação na Cerimónia de Inauguração da Unidade de Geradores da ZF Group, 

com a presença do Secretário de Estado da Internacionalização; 
• Reunião com a REN; 
• Participação na Assembleia Geral da RESULIMA; 
• Participação na Assembleia Geral da ADRIL; 
• Participação na Assembleia Geral da Associação Concelhia das Feiras Novas; 
• Participação na Assembleia Geral da ADAM; 
• Reunião com a Associação Florestal do Lima; 
• Participação na Abertura do Encontro Internacional de Artes Marciais 2020-2023 

JUllTSU; 
• Participação na Inauguração da Beneficiação da Área envolvente à Capela de Santa 

Catarina, na Freguesia da Ribeira; 
• Reunião com Provedor da Santa Casa da Misericórdia; 
• Participação na Cerimónia de Inauguração da Exposição "Casas Regionais em 

Lisboa" a decorrer na Assembleia da República; 
• Participação na Reunião da Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos 

Rurais; 
• Participação na Cerimónia de Tomada de Posse da Comissão de Festas das Feiras 

Novas para o ano 2023; 
• Reunião com a Direção da Casa de Caridade de Nossa Senhora da Conceição; 
• Reunião com a Direção da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Ponte de Lima; 
• Participação na Cerimónia de Entrega do Prémio Guardião da Biodiversidade 

Doméstica atribuído à Quinta de Pentieiros; 
• Reunião com o Secretário Executivo da CIM Alto Minho sobre a apresentação do 

evento final - PROVERE; 
• Reunião do Conselho Interrnunicipal da CIM Alto Minho; 
• Reunião da Assembleia Interrnunicipal da CIM Alto Minho; 
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• Reunião da Comissão Directiva da Área de Paisagem Protegida das Lagoas de 
Bertiandos e S. Pedro de Arcos; 

• Participação nas Reuniões da Comissão de Protecção a Crianças e Jovens em Risco; 
• Participação nas Reuniões da Entidade Regional de Reserva Agrícola Nacional; 
• Reunião com vários investidores; 
• Realização de reunião de trabalho com Juntas de Freguesia; 
• Realização de reuniões de trabalho com Associações e outras Entidades Concelhias; 
• Participação nas Cerimónias de Abertura de Exposições; 
• Participação em diversas acções de interesse Municipal, nomeadamente seminários, 

encontros e conferências promovidas no Concelho e fora deste; 
• Participação em diversas acções de carácter social, cultural e económico 

desenvolvido no Concelho e no seu exterior; 

Ponte de Lima, 21 de abril de 2023 

o Pre idente da Câmara 

Vasco Ferraz (Eng. 0) 
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INDICADORES RELATIVOS À SITUAÇÃO FINANCEIRA 

DA AUTARQUIA - 20 DE ABRIL DE 2023 

I 
DESIGNAÇÃO 

II 

VALOR 

I 
(Euros) 

Empreiteiros 467.268,15€ 

Fornecedores de bens e serviços 779.865,17€ 

Saldos devedores 

Encargos com empréstimos 126.944,27€ 
bancários 

I I 
Disponibilidades 

I 
8.666.894,23€ I 
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